
	
	
	
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO/MS 

 

TERMO DE ANULAÇÃO 

 

ANULO com fundamento no inciso III, do Art. 71 da Lei n° 14.133/2021 o 
Processo Administrativo n° 058/2024 – Pregão Eletrônico nº 011/2024 por atos 
de ilegalidade decorrente de justificativa. 

 

A Administração deverá CIENTIFICAR a empresa recorrente, assim como dar 
publicidade ao presente termo de anulação. 

 

Porto Murtinho/MS, 28 de maio de 2024. 

 

 

 
Nelson Cintra Ribeiro 

Prefeito Municipal de Porto Murtinho/MS 
 


